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CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO

VENECIANO AO SENHOR RENZO

VASCONCELOS.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA-ES,

através de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Vanderlei Bastos
Gonçalves, usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 3° da Resolução n° 413,
de 24 de agosto de 2017, combinado com o art. 18, inciso XII, da Lei Orgânica do
Município, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Renzo Vaconcelos, nos

termos da Resolução n" 413/2017.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 25 de Julho de 2022;
68° de Emancipação Política; 1T Legislatura.
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VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade

ANDERSON ME

Vice-Presidente

Vereador pelo PSDB

SALVADOR
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VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Primeiro Secretário

Vereador pelo PSB

Jg^ap^REIRA SENA
Segimdo Secretário
Vereador pelo PDT
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Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título de Cidadão Veneciano,
previsto na Resolução n° 413/2017, ao senhor Renzo Vasconcelos.

O  homenageado foi indicação do vereador Vanderlei Bastos Gonçalves
(SOLIDARIEDADE).

O Senhor Renzo Vasconcelos nascido em Colatina, é um político brasileiro. Atualmente é
deputado estadual do Estado do Espírito Santo pelo partido Progressistas. Foi o terceiro
deputado mais votado nas eleições para a Assembléia Legislativa do Espírito Santo (Ales)
em 2018, eleito com mais de 42 mil votos.

O homenageado, ingressou na política no ano de 2012, quando se elegeu vereador
pelo PPS na sua cidade natal. É neto de Ilária Rossi e Pergentino de Vasconcellos,
fundadores do Centro Universitário do Espírito Santo (Unesc), um dos maiores centros de
educação superior do Espírito Santo, com sede nos municípios de Colatina e Serra. Na
Unesc, formou-se em Direito no ano de 2006, é o atual diretor de patrimônio da instituição.

O Senhor Renzo, exerceu o seu primeiro mandato político na Câmara Municipal de
Colatina, onde deu os seus primeiros passos para a criação de políticas públicas em defesa
da saúde e serviços de qualidade para a população colatinense. Foi eleito com 2.857, sendo
o segundo vereador mais votado na cidade.

O Senhor Renzo, na Assembléia Legislativa, tem trabalhado para desenvolver
economicamente e socialmente todas as regiões do Espírito Santo. O seu mandato atua nas
áreas da saúde, agricultura, educação e meio ambiente.

O homenageado, feleito em 2021 ouvidor parlamentar da Ales (biênio 202I\2022) e é vice-
presidente da Comissão Parlamentar Interestadual de Estudos para o Desenvolvimento
Sustentável da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (Cipe Rio Doce) (biênio 20I9\2020).
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Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual, certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes
serviços prestados em prol do nosso município.

Assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

E a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 25 de Julho de 2022;
68° de Emancipação Política; 17® Legislatura.
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VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente

Vereador pelo Solidariedade

ANDERSON ME

Vice-Presidente

Vereador pelo PSDB

SALVADOR

VALDECIR SILVESTRE JULIATTI

Primeiro Secretário

Vereador pelo PSB

JOSiTPEREIRA SENA

Segundo Secretário
Vereador pelo PDT
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